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MINUTA

REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA A 11 DE JULHO DE 2025

ATA N.o 16 12025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

Vereadores ANA SOFTA FRETTAS D|AS (EM SUBSï|TUlçÃO pO VEREADOR LUíS MIGUEL

PAIXÃO BRITO, AO ABRIGO DO ARTIGO 78." DA IEI 169/99 DE 18 DE SETEMBRO),

ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA, MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS E

LUíS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

A secretariar Ana Beta MendonÇa dos Santos, Chefe de Divisão Administrativa e

de Recursos Humanos

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

orgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos

DlÁRlo DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o orgão executivo, do

batancete de tesouraria, relativo ao dia 10/07/2025, que acusava os seguintes

satdos

De dotações orçamentais: 2.009.082,01€ (dois mithões, nove mit, oitenta e dois

euros e um cêntimo);

De dotações não orçamentais: 41 .641,28€ (quarenta e um mit, seiscentos e

quarenta e um euros e vinte e oito cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

(... )

pAssou-sE, DE SEGUIDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim



Baptista apresentou as seguintes propostas:

1) "PROPOSTA REFERENTE AO PROJETO DE ARQUITETURA DESTINADO AO

LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIF|CAçÃO DE UM HOTEL RURAL, A LEVAR A EFETTO

soBRE OS pRÉDtOS RUSTTCOS COM AS MATRTZES N.. 130 E N" 132 DA SECÇÃO Ac,

DESCRITO NA CONSERVATORIA DO REGISÏO PREDIAL DO PORTO SANÏO SOB O N."

4980/20020917 E N" 8740/20250206, LOCALIZADO NONA ER 120 AO SíT|O DO VALE

DO TOURO E PENEDO, DA FREGUESIA E CONCELHO DE PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão de licenciamento de

obras de edificação de um Hotel Rural, a [evar a efeito sobre o predios rusticos

com as matrizes n.o 130 e no 132 da secção AG, descrito na Conservatória do

Registo Predial do Porto santo sob o n.o 49\o/z0ozo91z com a área de

30.188,00m2 e no 8740/20250206 com a área de 18.885,00m2, localizados na ER

120 ao sítio do Vale do Touro e Penedo, da freguesia e concelho de Porto Santo.

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

1 - lnformar que é intenção da Câmara Municipat indeferir a referida pretensão,

nos termos da alínea a) e d) do n.o 1 do Artigo z4j do RJUE - Regime Jurídico da

Urbanização e Edificação (Decreto Lei n." 555/99 de 1ó dezembro na sua redação

atualizada), adaptado à RAM peto Decreto Legistativo Regional n.o 37/2006/M de

18 de agosto, na redação conferida peto Decreto Legistativo Regionat n.o

7/2011/M de 1ó de março, em conformidade com a presente informação, com os

instrumentos de gestão territorial em vigor e demais tegistação apticávet, com

base nos fundamentos constantes do ponto 4- e 5-, do respetivo parecer técnico

que se transcreve:_

Parecer técnico

4 "...Dado o uso e a localização da intervenção, foram solicitados pareceres,

encaminhados peta Direção Regional de Ordenamento do Territorio (DROTe),

através do ofício "SRTAC DRore N.o: 6919/2025 2ozs-os-27 sAlDA", que
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transmite os seguintes pareceres:

a) Do Gabinete do Secretário da Secretaria Regional de Equipamentos e

lnfraestruturas, através do ofício com a saída "S Z9Z9 2025/05/72 2.21.1606", que

transmite no que à Direção Regional de Estradas (DRE), diz respeito, que está

prevista a construção de um acesso automóvet à ER120, pelo que: "Atendendo á

inclinação do arruamento a construir, deverá o requerente promover a execução

de um sistema de drenagem de águas ptuviais de modo a que não escorram

livremente para a ptataforma da ER120, nem para o seu sistema de drenagem,

devendo para o efeito o projeto de drenagem ser enviado à DRE para aferição

antes da emissão do parecer finat...";

b) Do Gabinete do Secretário Regional da Secretaria Regional de Turismo,

Ambiente e Cuttura, através do ofício "SAIDA N." 1280 Z1-05-2025 Proc.: 4.4.3.2

GSR", que transmite o parecer da Direção Regional do Turismo (DRT), onde é

referido: "...consideramos não estarem reunidas as condições para anátise

detalhada da proposta apresentada e respetiva conformidade com o Regime

Jurídico da lnstalação, Exptoração e Funcionamento dos Empreendimentos

Turísticos, com o Programa de Ordenamento Turístico e demais legislação

apticável para o proposto Hotel Rural de 4 estretas. ", estando em fatta etementos

previstos no POT que permitam anatisar o enquadramento paisagístico do

empreendimento proposto, tendo ainda sido detetadas um conjunto de situações

que podem constituir constrangimentos funcionais retevantes, sobretudo tratando-

se de um edifício construído de raiz, designadamente no que respeita a

carga/descarga, fatta de compartimento de [ixos, fatta de deposito de bagagem,

fatta de área de estar junto à receção e de apoio às operações de check-in e

check-out ligação à sala de eventos não garante privacidade e tranquitidade dos

hóspedes, acesso de serviço ao piso da piscina e sotário, fatta de batneário,

instatações sanitárias e arrumos de apoio à piscina e sotário, dúvidas sobre a



viabitidade da biopiscina face aos desenhos apresentados, entre outros.

5- Da anátise do pedido de informação previa, em termos de urbanização e

edificação, temos a satientar o seguinte:

a. A intenção da construção de uma adega, de infraestruturas viárias e

plantação de vinhas, em violação do Artigo 41.o - Zonas de equipamentos do

regulamento do PDM, onde é explícito que nessas áreas "Enquanto não for iniciada

a ocupação prevista, não é autorizada nas áreas de equipamentos a destruição do

soto vivo e do coberto vegetat, a atteração da topografia ou a descarga de

entuthos. ";

b. Que parte do Hotel Rurat, está imptantado em Zonas Naturais de Uso

Condicionado, quando este modeto de empreendimento turístico apenas se pode

implantar em zonas agrícolas, comptementares agrícotas, de habitação dispersa e

em zonas residenciais em meio rurat, contrariando os artigos 56o e 65o do

regulamento do PDM;

c. Que o projeto em apreciação, não corresponde à "arquitetura tradicional da

ilha", nem possui os materiais descritos no artigo 65" do regutamento do PDM e ao

que tudo indica, a sala de eventos possui todas as condições para se transformar

em mais duas unidades de alojamento;

d. Que o projeto em apreciação, no caso de ficar imptantado de acordo com a

ptanta de ordenamento do PDM, apenas sobre as zonas complementares agrícotas,

face à locatização em arriba exposta às intemperies e com inctinação acentuada,

com sinais de escorregamento e deslizamento da vertente em causa, da

necessidade de estudos geotógicos que permitam viabitizar a edificação, as suas

cargas e garantir a segurança de pessoas e bens durante os respetivos trabalhos; _

e. Que o projeto é omisso nas atterações topográficas necessárias para a

imptantação desejada na crista de uma arriba, com as instabitidades já referidas,

havendo fatta de informação, designadamente nos cortes e atçados,
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principatmente no que respeita ao "vazio" onde está prevista a imptantação da

piscina e respetivo sotário

2 Conceder o prazo de 10 dias para os requerentes, querendo se pronunciar,

em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Codiso do Procedimento Administrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

2) "PROJETO DE LEGALTZAçÃO DE OBRAS LTCENCTAMENTO/ALTERAÇOES

EXECUTADAS NO PRÉDIO URBANO MATRIZ N.O 1 163, LOCALIZADO NA FONTINHA. 
-

Face ao parecer técnico que recaiu sobre o a sociedade requerente lmotorrinha

- lnvestimentos e Participações Financeiras Lda., (Proc. n.' 686/2074), para

legatização das obras - licenciamento/atterações referente a duas frações A e B,

locatizadas no rés-do-chão e no 1.o Andar, jâ constituídas em propriedade

horizontat, bem como a adição de uma zona comum às mesmas, edificada sobre o

prédio urbano matriz n.o 1163, descrito na Conservatória do Registo Predial do

Porto Santo, sob o n.o 786/19861079, [ocalizado na Fontinha;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado atíneas a), b), e c) do ponto

7- e atínea b) do ponto 4-, do respetivo parecer técnico, que a seguir se

transcreve:

Parecer Técnico

" .... Z- Da apreciação dos documentos entregues, constata-se que:

a) Ambas as frações do prédio em causa, estão registadas a favor da sociedade

requerente, conforme inscrições constantes em cada uma das frações: A- "AP.

1841 de 2021/06/28 15:06:44 UTC - Aquisição"; B- "AP. 1843 de 2021/06/28

15:06:45 UTC - Aquisição", constantes na descrição constituída por fotocópia não



certificada (situação a analisar peto Gestor do Procedimento), da Conservatória do

Registo Predial de Porto Santo, que identifica a sociedade requerente como

sujeito(s) ativo(s);

b) Não foi entregue a Certidão Permanente do Registo Comercial da sociedade

requerente, situação a anatisar peto Gestor do Procedimento;

c) Que face às atterações efetuadas em todo o prédio, que está tambem em

falta, documento com a nova discriminação das partes do edifício correspondente

às várias frações e partes comuns, vator retativo de cada fração, expressa em

percentagem ou permitagem, do vator total do prédio, conforme previsto no n.o

17- do Anexo I da Portaria n.o 71-A/2024 de77 de fevereiro.

4- Da anátise do projeto que instruíram o procedimento n.o 689/2024, temos a

satientar o seguinte, tendo por base os indicadores urbanísticos previstos no Artigo

35o do regulamento do PDM.

a) Que se verificou um acréscimo da área de construÇão relativamente à

situação anteriormente existente, em mais 291,50m2, pelo que a nova área

executada em ambas as frações do edifício, totaliza 587,80m2 de área bruta de

construção, correspondendo a um índice de 84%.

b) Que a nova construção passou a ocupar uma área coberta total de 298,50m7,

que corresponde a uma percentagem de 43% da área total do prédio, verificando-

se, no entanto, a fatta da ptanta de tratamento dos espaços exteriores, que deve

respeitar uma superfície impermeabitizada máxima de 75%, conforme preconizado

no ponto5.3- do Artigo 35o do regutamento do PDM;

c) Que no restante, foram respeitados os alinhamentos das construçoes pre-

existentes, assim como os parâmetros urbanísticos definidos em regutamento do

PDM;

d) Que face às atterações climáticas e à escassez de água no Porto Santo, que

deve ser prevista uma ou mais cisternas para recotha das águas provenientes das
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coberturas e outras áreas impermeabitizadas, com o objetivo da sua posterior

utitização, entre outras possibitidades, como a água de rega."

2 - lnformar os requerentes, que deverão soticitar, no prazo de seis meses, a

apresentação dos projetos de especiatidades previsto no n.o18- do Anexo l, da

Portaria n.o 71-A/2024 de 27 de fevereiro, em função do tipo de obra a executar,

sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do disposto no

n.o 6 do artigo 20." do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na redação

dada peto Decreto-Lei n.o 136/2014, de 9 de setembro. No entanto e considerando

o disposto nos artigos 60.'e 102."'A do Regime Jurídico da Urbanização e

Edificação (RJUE - Decreto-Lei n.o 555/99 de 16 de dezembro na sua versão

atualizada), podem ser dispensados os elementos previstos no artigo 102.o-4,

podendo ainda ser considerados como suficientes os termos de responsabilidade e

os certificados de instatadores que vatidem terem sido cumpridas as condições

técnicas vigentes à data de realização da edificação, e que se afigurem

necessários para garantir a segurança e a saúde púbticas."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

3) "PED|DO DE ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.o 11/7002,

LOCALIZADO NAS LOMBAS

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade lstand

Gadget, Lda. e peto o senhor André Manuel Peixoto da Sitva, (Proc. n." 332/2025)

para atteração ao alvará de loteamento n.o 11/2002, locatizado nas Lombas;-

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte

- Aprovar, nos termos do artigo 27} do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atual redação, a 8.u atteração à licença da operação de

loteamento, titutada peto atvará n.o 11 /2002, emitido em 13 de setembro, em



nome de House of Work - Compra e Venda de lmóveis, Lda. (Proc. 1756/2000-

1.1.0071), que incidiu sobre o prédio rústico n.' 66 da secção Al, descrito na

Conservatória do Registo Predial do Porto Santo, sob o n.o o1B4B/120391,

localizado nas Lombas, freguesia e concelho do Porto Santo, no sentido de atterar

as normas do lote 31 (predio urbano matriz n." 4378) e lote 49 (predio urbano

matriz n.o 4396), respetivamente descritos na Conservatória do Registo Predial do

Porto Santo sob os n.os 5030/20021024 e 5048/20021074, com os parâmetros

descritos no quadro seguinte e ptantas apresentadas, mantendo-se inatterados os

restantes indicadores urbanísticos constantes do respetivo atvará:

Lote 31 - Área do lote (m2):356,ó0; Área de lmptantação (m2):148,00; índice

de ocupaçâo: Q,44; Área bruta construção máxima (m2): 200,00 + 17,50 Gar.);

Tipologia T4lgaragem/arrumos; Número máximo de pisos: 2 (dois); Afastamento

mínimo aos lotes vizinhos e arruamentos: 3 metros; Afastamento mínimo a tardoz:

5 metros.

Lote 49 - Area do lote (m2): 335,30; Área de lmptantação (m2):181,35; Índice

de ocupação: 0,54; Área bruta construção máxima (m2): 180,00 + 17,50 Gar.);

Tipotogia T3/garagem/arrumos; Número máximo de pisos: 2 (dois); Afastamento

mínimo aos lotes vizinhos e arruamentos: 3 metros; Afastamento mínimo a tardoz:

5 metros.

O respetivo projeto de atteração do loteamento, foi sujeito a um período de

pronúncia por parte dos interessados, nos termos da atínea d) do n.o 1 do art.o

117." do Codigo do Procedimento Administrativo, através de afixação do Editat n.'

ED/147/2025, em 13 de jutho de 2025, nos locais de costume, na página do

Município na internet e de sua pubticação no Jornal da Madeira na sua edicão, de

14 de jutho de 2024.

Durante o período de pronúncia que decorreu de 13 de junho a 03 de jutho, não

foram apresentadas rectamações, observações ou sugestões de quaisquer
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interessados.

Foi cumprido o disposto no artigo 27.o, n.o 3 do Decreto-Lei n.'555/99, de 16

de dezembro, na sua atual redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita

dos titutares da maioria da área dos lotes constantes do atvará.

Mandar aditar esta alteração ao referido alvará de loteamento e comunicar

oficiosamente à Conservatória do Registo Prediat, para efeitos de averbamento

(artigo 27 .o , n.o 7 do Decreto-Lei n.' 555/99, de 16 de dezembro). "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

4) "PED|DO DE ALTERAçÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.o 93/1979,

LOCALIZADO NA BARROCA

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade PLANO 19 -

SOLUÇOES DE LOGISTICA, LDA., (Proc. n." 1271/2024) para alteração ao atvará de

loteamento n.o 93/1973, locatizado na Barroca;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte

- Aprovar, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atual redação, a 1u alteração à licença da operação de

toteamento, titutada peto atvará n.'93/1979, emitido em 07 de novembro, em

nome de ANTONIO BASíL|O SPíNOLA (Proc. 93/1979), que incidiu sobre o prédio

rústico sob o artigo 3340, locatizado na Barroca, freguesia e concelho do Porto

Santo, no sentido de atterar as normas do tote 2, prédio urbano matriz n.o 2820,

descrito na Conservatória do Registo Prediat do Porto Santo sob o n.o

6668/20090223, com os parâmetros descritos no quadro seguinte e plantas

apresentadas, mantendo-se inatterados os restantes indicadores urbanísticos

constantes do respetivo atvará:

Lote 2 - Área do tote (m2): 895,00; índice de impermeabitização: 0,70; Area



bruta construção máxima (m2): 300,00; Tipotogia: habitação bifamitiar; Número

máximo de pisos: 2 (dois); índice de construção: 0,70; índice de Área coberta:

0,50; Afastamento [aterais: 3 metros; Afastamento a tardoz: 5 metros; Cota de

soteira 64,00

O respetivo projeto de atteração do loteamento, foi sujeito a um período de

pronúncia por parte dos interessados, nos termos da atínea d) do n.o 1 do art.o

112.o do Código do Procedimento Administrativo, atraves de afixação do Edital n.o

ED/140/2025, em 04 de junho de 2025, nos locais de costume, na página do

Município na internet e de sua pubticação no Jornal da Madeira na sua edicão, de

14 de jutho de 2024.

Durante o período de pronúncia que decorreu de 06 a 25 de junho, não foram

apresentadas reclamações, observações ou sugestões de quaisquer interessados. _

Foi cumprido o disposto no artigo 27.o, n.o 3 do Decreto-Lei n.'555/99, de 16

de dezembro, na sua atual redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita

dos titutares da maioria da área dos lotes constantes do atvará.

Mandar aditar esta alteração ao referido atvará de [oteamento e comunicar

oficiosamente à Conservatória do Registo Prediat, para efeitos de averbamento

(artigo 27.o, n.o 7 do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro)."_

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

5) "pEDtDO DE ALTERAçÃO AO ALVAú DE LOTEAMENTO N.. 12/2002, (5 "

ALTERAçÃO) LOCALTZADO NO SíT|O DA LApEtRA

Face ao parecer técnico que recaiu sobre o pedido da 5u atteração ao atvará de

loteamento n.' 12/2002 (Proc. n.' 375/2025), apresentado petos requerentes

Ludgero de Andrade e Jorge Humberto Teto de Andrade, proprietários dos [otes 1
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e 2 respetivamente, pertencentes ao referido atvará de toteamento, localizado no

Sítio da Lapeira;

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

- Aprovar, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 1ó

dezembro, na sua atua[ redação, a 5.u atteração à licença da operação de

toteamento, titutada peto atvará n.' 12/2002, emitido em 29 de agosto, em nome

de Ludgero de Andrade, que incidiu sobre o prédio rustico 259 secção U e descrito

na Conservatória do Registo Predial do Porto Santo, sob o n." 3547/051197,

locatizado no Sítio da Lapeira freguesia e concetho do Porto Santo, no sentido de

retificar os [imites das estremas dos lotes 'l (omisso na matriz) e 2 (matriz urbana

n" 44951 respetivamente descritos na Conservatória do Registo Predial do Porto

Santo, sob os n.'s 4982/200209í0 e 4983/20020910, com os parâmetros descritos

no quadro seguinte e ptantas apresentadas, mantendo-se inalterados os restantes

indicadores urbanísticos constantes do respetivo atvará:

Foi cumprido o disposto no artigo 27.o, n.o 3 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16

de dezembro, na sua atual redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita

dos titutares da maioria da área dos [otes constantes do alvará

Mandar aditar esta alteração ao referido atvará de [oteamento e comunicar

oficiosamente à conservatória do registo prediat, para efeitos de averbamento
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(artigo 27.", n.o 7 do Decreto-Lei n.'555/99, de 16 de dezembro, na sua atual

redação). "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

6) "pEDtDO DE ALTERAçÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.o 3/1998,

LOCALIZADO NAS LOMBAS

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade Pedro Vieira

Gomes, Unipessoal, Lda., (Proc. n." 562/2025) para atteração ao alvará de

loteamento n.o 3/1998, localizado nas Lombas;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte

- lndeferir, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 24." do RJUE - Regime

Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto Lei n.o 555/99 de 16 dezembro na

sua atuat redação atuatizada), adaptado à RAM peto Decreto Legistativo Regionat

n."37/2006/M de 18 de agosto, na redação conferida peto Decreto Legistativo

Regional n.'7/2011/M de 16 de março, com base nos fundamentos descritos nas

várias atíneas do Ponto 5-, do respetivo parecer técnico;

Parecer Técnico

"...5-Da apreciação do projeto de alteração da operação de loteamento, e de

satientar em retação aos indicadores urbanísticos previstos em atvará de

loteamento para o lote n.o 54, o seguinte

a) E proposta a atteração da área de construção num único piso da habitacão

unifamitiar de 126,30m2 (30%) + 21,05m2 (5%) destinado a garagem = 147,35m2,

para uma área máxima de imptantação de 210,50m2 (50%) e, uma área máxima de

construção de 294,70m2 (70%), vatores que desvirtuam a dimensão das moradias

previstas para a urbanização e descritas em normas do regutamento da

urbanização anexo ao atvará de [oteamento (Art. 13o-, Art. 16"-), pois a área
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bruta de construção e aumentada para o dobro (7 x 147,35m2) e, a área de

imp[antaçãoéaumentadaem+63,15m2(inc[uindoaáreadagaragem);-

b) Que a área do anexo destinado a garagem para o tote 54 é de apenas

21,05m2 (Art. 18o- do regutamento da urbanização) e, não 40,00m2, conforme

descrito em memória descritiva;

c) Que o número de pisos acima da cota de soleira, seja ampliado em mais um

piso, o que também é contrário às normas do regutamento da urbanização anexo

ao atvará de [oteamento (Art.16o-) e, viota o exposto no n.o 4- do Artigo 38 do

regulamento do PDM, onde é referido que "...a cércea máxima é determinada peta

média da cércea dos edifícios envotventes...", que é de um único piso. "

2 Conceder o prazo de 10 dias para a sociedade requerente, querendo se

pronunciar, em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e

seguintes do Codigo do Procedimento Administrativo."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

7) ,,pEDtDO DE TNFORMAÇÃO pRÉVtA QUALTFTCADA PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO

DE UMA MORADIA BIFAMILIAR A EDIFICAR SOBRE O PRÉDIO URBANO COM A MATRIZ

N.O6904-P, LOCALIZADO NO BECO DO URNAL, SíTIO DA LAPEIRA - PORTO SANTO. 
-

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão dos requerentes Nuno

Guitherme Ribeiro da Sitva e Luís Pedro de Almeida Ctaudino Francisco, (Proc. n.'

535/2075) para obras de construção de uma moradia bifamitiar a edificar sobre o

prédio urbano com a matriz n.'6904-P, descrito na Conservatória do Registo

Prediat do Porto Santo, sob o n.'3562/19971121, prédio, localizado no Beco do

Urnat, sítio da Lapeira - Porto Santo.

Proponho, que a Câmara Municipat detibere, o seguinte:

1-Emitir informação prévia desfavorável à referida pretensão, com base nos



pontos 4- e 5- do respetivo parecer técnico;

Parecer Técnico

"...4- No que respeita ao Pedido de lnformação Previa (plp), poder ser

considerada nos termos do n.o 2- do Artigo 14.o do RJUE (Regime Jurídico da

Urbanização e Edificação, Decreto Lei n." 555/99 de 16 dezembro na sua redaçáo

atuatizada), é de satientar:

a) A fatta de ptanta síntese, que defina a votumetria, atinhamento, cércea e

imptantação da edificação e dos muros devedação, atínea a) do n.o 2- do Art." 14o

do RJUE e atínea b) do n.' 11- do Anexo I da PortariaTl-A/2024 de 27 de fevereiro;

b) Que se verifica a ausência de parte das cedências previstas para integração no

domínio púbtico, nomeadamente de dois lugares de estacionamento púbticos e das

demais áreas de cedência destinadas à imptantação de espaços verdes e

equipamentos de utitização cotetiva, previstos na Portaria n.o 9/1995 de 3 de

fevereiro, assim como do respetivo quadro sinóptico, atínea f) do n.'2- do Art.o

14o do RJUE e atínea d) do n.o 11- do Anexo I da PortariaTl-A/l}}4 de 27 de

fevereiro;

c) Que está em falta a estimativa de encargos urbanísticos devidos, alínea e) do

n.o 2- do Art.o 14o do RJUE e atínea g) do n.o 11- do Anexo I da PortariaTl-A/2024

de 27 de fevereiro;

d) Peto que o presente PIP não pode ser considerado nos termos do n.o 2- do

Artigo 14.o do RJUE, nem com os efeitos previstos no Artigo 17.o._

5- Em retação aos indicadores urbanísticos previstos em regutamento do PDM

(Plano Diretor Municipat), é de satientar:

a) Que o polígono para a implantação da moradia e respetiva piscina não teve

em conta as áreas de cedência previstas, sendo questionáveis os afastamentos

aplicados, pontos 7-, 4-, 5- e 6- do Artigo 34" do PDM;

b) Que a proposta, possui peto menos três pisos acima da cota 71.95 + cobertura
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inctinada, contrariando o disposto no n.o 4- do Artigo 38" do regulamento do PDM

que determina que "...a cércea máxima é determinada peta média da cércea dos

edifícios envotventes...", verificando-se que na área em causa, a média dos

edifícios envotventes é de apenas um piso. Sendo ainda de satientar, que nos

termos do Artigo 8o do mesmo regutamento, a Cércea corresponde ao "...número

totat de pisos emergentes de um edifício, na fachada de maior dimensão...".-

6- Em face do exposto nos pontos 4- e 5- da presente informação, é nosso

entendimento, satvo methor opinião, que a Câmara Municipal de Porto Santo,

deve detiberar no sentido de considerar a informação prévia desfavorávet, por

viotar ptano municipal de ordenamento do território." 

-

2- Conceder o prazo de 10 dias para a requerente, querendo se pronunciarem,

em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Codigo do Procedimento Administrativo. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

8) SUSnENSÃO nARCIAL DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DO PORTO SANTO

PROJETo DE REABIL|TAÇÃO DO EDtFíCIO DE HABITAçÃO, COMÉRCIO E SERVIçO5,

LOCALIZADO NA VILA

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a proposta da sociedade A.l. - ARTS

INVESTMENTS - CONSULTORES E INVESTIMENTOS, S.A., para Suspensão Parcial do

Ptano Diretor Municipat do Porto Santo (PDM), com vista a acother o projeto de

reabil.itação do edifício de habitação, comércio e serviços, cujas obras

inacabadas, se eternizam desde 2005, no centro da cidade de Porto Santo - Vita

Bateira, impLantado sobre os prédios urbanos: matriz 1439 (78,30m2), matriz ó78

(20,00m2), e matriz 677 (104,00m2), descritos na Conservatória do Porto Santo,

respetivamente sob os n.os 5889/20050704, 5300/20030626 e 5299 /20030626.



E considerando os fundamentos expostos peta sociedade requerente, no âmbito

do Processo n.' 646/2025, conforme transcrição a seguir:

"1 - O RPDMPS aprovado peta Resotução no 856/99 de 16 de junho, atuatmente

em vigor, encontra-se em primeira revisão tendo sido aprovada a Comissão

Consuttiva da Primeira revisão do Ptano Diretor Municipat PDM do Porto Santo peto

Despacho n.o 302/2023 de 10 de outubro, em Consetho do Governo Regionat,

pubticada no Jornal oficial da RAM, ll Serie N o 189, a qual se encontrasse

constituída;

2 - De fato, o RPDMPS, constitui um instrumento de ptaneamento territorìal

vincutativo para os particulares que, com base na estratégia de desenvotvimento

municipal, para todo o território, estabetece o regime de ocupação do soto,

define a estrutura espaciat, a ctassificação e quatificação do soto e determina a

transformação e os parâmetros de utilização e ocupação do referido solo; _
3 ' Estando o edifício inserido em área de Reabititação Urbana da Vita Baleira

cujos objetivos compreendem

a) Privilegiar a reabititação e conservação do edificado;

b) Revitatizar o tecido económico, social e cuttural da área de reabititação;_

c) Promoção da quatificação dos espaços urbanos de utitização púbtica e a sua

acessibi [idade; _
4 - A Detimitação da Área de Reabititação Urbana da Vita Bateira, identifica o

edifício em causa, ctassificando o mesmo como em mau estado de conservação; _
5 -A atínea b) do artigo'101 0 do Decreto Legistativo Regionat n. 0 18/2017/Mde

27 de junho estabetece que, verificada uma situação de fragil,idade ambiental

incompatível com a concretização das opções estabetecidas no ptano, deverá a

assembteia municipal propor a suspensão do mesmo;

6 - A ora proponente pretende a suspensão parcial do RPDMPS, atuafmente em

vigor, pela comprovada incompatibilidade existente entre as diretrizes
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estabetecidas no ptano diretor municipal e a prossecução de reabilitação do

predio nomeadamente por:

a. lmpossibitidade de cumprimento dos parâmetros máximos de edificabitidad

estabetecidos no artigo 350 do RPDMPS;

b. O edifício ter um índice de construção de 2.80;

c. O edifício ter uma percentagem de área coberta de 94 %;

d. O edifício ter uma área de impermeabitização de 100 %;

7 - O edifício existente composto peta junção de três prédios urbanos não

dignifica o conjunto edificado existente pela sua integração no núcleo historico da

Vita Baleira, sendo que se propõe a reabititação do mesmo mantendo-se a

votumetria, a área e a cércea existente atuatmente, desagravando a área coberta

peta constituição de um logradouro descoberto a sul do prédio

B - A reabititação do edifício propõe a adoção de uma linguagem arquitetónica

integrada nos vatores cutturais da envolvente com a manutenção das coberturas a

tetha, subdivididas petos três edifícios existentes, conversão dos vãos para uma

métrica mais tradicionat, textura de paredes lisa e peta apticação de cores

tradicionais, respeitando assim a imagem tradicional do edifício."-

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal detibere:

a) Concordar com a presente proposta de suspensão parcial do PDM do Porto

Santo, na zona detimitada na ptanta em anexo, conforme enquadramento previsto

na atínea b) do rì.o 1 do artigo 101.o do Decreto Legislativo Regionat n.o

18/2017 /M, de 27 de junho (SRGT - Sistema Regionat de Gestão Territorial); 

-b) Concordar em suspender para a área detimitada, o ponto 5- do artigo 35o do

Regutamento do Ptano Diretor Municipal do Porto Santo;

c) Propor a elaboração de medidas preventivas estabetecidas para área

detimitada na presente proposta;

d) Concordar com o prazo de suspensão peto prazo de 2 (dois) anos, prorrogável



por 1 (um) ano;

e) Posteriormente, remeter a proposta à Direção RegionaI que tuteta o

Ordenamento do Territorio (DROTe), para efeitos de parecer, nos termos previstos

no n.o 3 do artigo 101o, do DLR n.o 18/2017/M, de27 de junho, devendo o parecer

da DROTe ser emitido no prazo de 20 dias (n.o 5 do artigo 101.'SRGT);_

f) Apos receção do parecer favorável da DROTe, submeter à Assembteia

MunicipaI para aprovação;

g) Apos o que deverá novamente ser remetido à DROTe para ratificação em

reunião de Conselho de Governo e Publicação no Jornal Oficiat da Região

Autónoma da Madeira e de aviso de pubticitação no Diário da Repúbtica. " _
Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e Luís Bettencourt e abstenção da Vereadora Sofia Dias.

PRoPosrAS: o Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas:_

1) "ACIONAMENTO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO PROCEDIMENTO

CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE POSTOS DE TRABALHO NA CARREIRA

E CATEGORTA DE ASSTSTENTE OPERACTONAL - SERVTçOS GERATS

Considerando que,

Na sequência do procedimento concursal comum para preenchimento de postos

de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacionat, pubticitado através

do Aviso (extrato) n.' 24550/2024/2, pubticado no Diário da Repúbtica, z.u serie,

n.o 214, de 5 de novembro de 2024, e iguatmente divutgado na Botsa de Emprego

Púbtico (BEP) sob o Codigo de Oferta n.o 08202411/0160, foi constituída, nos

termos [egais, uma botsa de reserva de recrutamento.

E que,

O Município de Porto Santo contava, em dezembro de 2014, com 83 Assistentes

Operacìonais, sendo que atualmente dispõe apenas de 70 trabathadores nesta
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categoria, o que representa uma redução de 13 trabalhadores face ao quadro

existente há 11 anos. Esta redução tem vindo a comprometer a capacidade de

resposta adequada às necessidades diárias e extraordinárias dos serviços,

nomeadamente

- Limpeza e manutenção de espaços públicos e instatações municipais;-

- Apoio logístico aos eventos cutturais, desportivos e recreativos;

- Apoio operacional a intervenções de manutenção em edifícios e equipamentos

munrcrpars.

Nos úttimos anos, Porto Santo tem registado um aumento da pressão turística,

em especiat durante a época alta (maio a outubro), traduzindo-se num aumento

significativo de resíduos e de necessidades de limpeza e manutenção de espaços

púbticos, em articutação com o aumento da reatização de eventos para promoção

do destino turístico.

E tambem um aumento do número de loteamentos aprovados e conctuídos, com

consequente cedência de áreas comuns ao domínio púbtico municipal e cedência

de novos espaços verdes ao município a títuto gratuito, resultantes de operações

urbanísticas, impticando a timpeza, manutenção regutar de relvados, podas de

árvores e arbustos, recotha de resíduos e rega, serviços que recaem sobre os

AssistentesoperacionaisdosServiçosGerais.

Este aumento de áreas sob gestão municipat imptica um reforço dos recursos

humanos afetos às equipas de limpeza e manutenção, sob pena de não se garantir

a adequada satubridade e segurança dos espaços pubticos e zonas verdes

recentemente integradas no património municipaI

Face a este quadro, a manutenção do nível de serviços essenciais fica posta em

causa Se não houver um reforço do quadro de pessoal, sendo evidente a

sobrecarga de tarefas nos Assistentes Operacionais em funções, o que tem

potenciado atrasos em limpezas, manutenção de espaços verdes e apoio a



eventos, áreas fundamentais para o bem-estar da poputação residente e para a

quatidade da experiência dos visitantes.

Que, não obstante com a presente proposta de acionamento da reserva, apenas

se iguata em termos de mão de obra os cotaboradores existentes há 11 anos atrás,

sendo que a quantidade de trabatho e muito superior à registada nesse período - ,

não e neste momento possível, face à evotução orçamentat, acionar a reserva

para atém deste valor, situação que poderá ser revista peto prazo de vatidade da

Botsa de Recrutamento.

Considerando que iguatmente guê,

. A referida botsa de recrutamento se mantém vátida e em vigor e que foi

identificada a necessidade de preenchimento de 10 postos de trabatho na carreira

e categoria de Assistente Operacionat, no âmbito do reforço dos recursos humanos

ao serviço do Município do Porto Santo;

. O recurso à botsa de reserva de recrutamento encontra enquadramento tegal

no artigo 30." da Lei n.o 35/2014, de 20 de junho (Lei Gerat do Trabatho em

Funções Púbticas), e no artigo 76.o da Portaria n." 233/2022, de 9 de setembro,

que regulamenta os procedimentos concursais;

Assim, proponho que a Câmara Municipal detibere

1 - Aprovar o recurso a bolsa de reserva de recrutamento constituída no âmbito

do procedimento concursa[ identificado, para efeitos de preenchimento de dois

(2) postos de trabatho na carreira e categoria de Assistente Operacionat,

respeitando a ordem de graduação dos candidatos aprovados e todas as

disposições legais apticáveis, para preenchimento de 10 vagas adicionais;

2 - Mais se propõe que, após aprovação da presente proposta, se iniciem de

imediato as ditigências administrativas necessárias para convocação dos

candidatos da botsa, com vista à sua contratação, precedida da respetiva

cabimentação orçamental e compromisso, cuja despesa se encontra catcutada em
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91.500,00 (noventa e um mi[ e quinhentos euros) até final do ano de 7075;" 

-Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

2) "PROTOCOLO DE COOPERAçÃO flNANCEIRA ENTRE O MUNICíPIO DO PORTO

SANTO E A ASSOCIACÃO AVIVANDO _ COLORS PXO 2025-

Considerando que,

Nos termos do n.o 1 do artigo 23.o do Anexo là Lei n.'75/7013 de 12 de

setembro, constituem atribuições do município a satvaguarda dos interesses

proprios das respetivas poputações.

As atribuições dos municípios no domínio da cuttura e tempos livres, de acordo

com as atíneas e) e f) do n.o 2 do artigo 23.o do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de

setembro.

Que é da competência da Câmara Municipal do Porto Santo em coordenação

com outras entidades fomentar e dinamizar as atividades culturais e de tempos

[ivres.

Considerando ainda que

O Município do Porto Santo, ciente de que os festivais inseridos na Animação de

Verão são de grande importância para a ilha do Porto Santo, para os porto-

santenses e para todos os que visitam a itha, por attura das férias de verão,

pretende que os mesmos sejam organizados com dignidade;

Assim, proponho que a Câmara Municipal detibere

1 - Cetebrar o presente Protocoto de Cooperação com a Associação Avivando,

nos exatos termos descritos na minuta em anexo;

2 Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do

Município no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Melim Batista, para outorga do



respetivo Protocoto

3 - os encargos, emergentes desta ação, no montante de €5000,00 (cinco mit

euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se inscritos,

para o efeito, no Orçamento da Câmara Municipal do Porto Santo, na rubrica da

classificação AA0 1 02 / 0407 0104, compromisso n.o 47 6 / 2025 . "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

3) PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICíPIO DO PORTO SANTO E A

ASSOCTAçÃO NEW CLASSTC - FESTTVAL ALTEAR - AGOSTO DE 2O2s

Considerando que,

Nos termos do n.o 1 do artigo 23.o do Anexo là Lei n.'75/2013 de 12 de

setembro, constituem atribuições do município a salvaguarda dos interesses

próprios das respetivas populações.

As atribuições dos municípios no domínio da cuttura e tempos livres, de acordo

com as atíneas e) e f) do n.o 2 do artigo 23.o do Anexo là Lei 75/2013, de 12 de

setembro.

Que é da competência da Câmara Municipat do Porto Santo em coordenação

com outras entidades fomentar e dinamizar as atividades cutturais e de tempos

tivres

Considerando ainda que:

O Município do Porto Santo, ciente de que os festivais inseridos na Animação de

Verão são de grande importância para a itha do porto santo, para os porto-

santenses e para todos os que visitam a itha, por attura das férias de verão,

pretende que os mesmos sejam organizados com dignidade;

Assim, proponho que a Câmara Municipat detibere:

1 - Cetebrar o presente Protocoto de Cooperação com a Associação New Ctassic,
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nos exatos termos descritos na minuta em anexo;

2 Aprovar a referida minuta e detegar os poderes de representação do

Município no Sr. Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim Batista, para outorga do

respetivo Protocoto.

3 - Os encargos, emergentes desta ação, no montante de €3000,00 (três mit

euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se inscritos,

para o efeito, no Orçamento da Câmara Municipat do Porto Santo, na rubrica da

ctassifi cação AA0 1 02 / 0407 0104, compromisso n.o 565 / 2025. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

O Vereador, Artur Ferreira, apresentou as seguintes propostas:

1) ,,ATR|BU|ÇÃO DE ApOtO FTNANCETRO A ASSOCIAÇÃO Or VOLEIBOL DA MADEIRA

Considerando,

O pedido apresentado peta Associação de voteibol da Madeira, em anexo,

soticitando apoio para a 4u Etapa do Circuito Regional de Voteibo[ de Praia 2025,

que se reatizará nos dias 12 e 13 de jutho

O Município do Porto Santo, tem por fim a prossecução de uma potítica

gtobatizante de desenvotvimento desportivo que contempte e integre, de forma

consequente, a ação e propostas das diversas pessoas cotetivas de direito púbtico

e privado com atribuições no âmbito da cuttura e do desporto, tendo por objetivo

finat o harmonioso desenvolvimento da condição física, intelectual e moral da

sociedade através de uma prática desportiva a todos os níveis;

No quadro da responsabitidade solidária da autarquia, é imperiosa a

cotaboração a nível cuttural e desportivo, importando assim definir e estruturar as

condições dessa cotaboração, de modo a garantir uma eficaz e transparente

mobitização e utitização dos recursos disponíveis.



Assim, peto disposto na atínea u) do n.o 1 do artigo 33.o da Lei n.o 75/2013, de

12 de setembro, proponho que a Câmara Municipat detibere

1 - Aprovar um apoio financeiro no valor de 1800,00 euros (mit e oitocentos

euros) conforme proposta de cabimento em anexo;

2 - Notificar o benificiário de que deverá apresentar um relatório de execução

do apoio financeiro obtido, até ao final do ano de 2025, respeitante ao vator a

atribuir.

3 - Esta proposta tem cabimento na rúbrica económica 04070104, da orgânica

AA 0102, conforme proposta de cabimento n.o 568/Z0ZS, em anexo.,'

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

2) "ApOtO - COMTSSÃO DE FtNAL|SïAS 2025/2026

Considerando,

O pedido apresentado peta Comissão de Finatistas 7025/2026, que junto se

anexa e se dá por ìntegratmente transcrito para os devidos efeitos, soticitando

apoio com a cedência do Auditorio do Centro Cuttural de Congressos do porto

santo, para os dias 1 9 e 20 de julho, cedência e colocação de barraca do

Município, para angariação de fundos, em diversos eventos e isencão de taxas:

Considerando iguatmente que,

De acordo com o disposto no artigo 33." da Lei75/2013, de'12 de setembro, é

competência da Câmara:

"u) Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional dua[, no

âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza socia[, cutturat,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município,

incluindo aquetas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das

doenças;
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Assim proponho que a Câmara detibere sobre o apoio soticitado, nomeadamente

com a concessão do Auditorio do Centro Cuttural e de Congressos do Porto Santo

ao abrigo do protocoto de cooperação, cetebrado entre o Município do Porto Santo

e a Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo e a concessão de barraca,

licença e isenção de taxas para os eventos solicitados ." 

-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Sofia Dias. Não esteve presente na discussão e votaÇão o

Vereador Luís Bettencourt, que ategou impedimento

REQUERIMENTOS:

1) Detiberar sobre o pedido apresentado por Rebecca Sousa (entrada n.o

4609 /2025), soticitando extensão do horário de funcionamento do

estabetecimento Court Social Ctub até às 03h00;

Submetido a votação, o presente pedido, foi detiberado peta intenção de

Reprovar, por unanimidade, com os votos contra do Presidente Nuno Batista, e

dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

Mais foi detiberado conceder audiência previa.

2) Deliberar sobre o pedido apresentado por Rebecca Sousa (entrada l'ì.o

4609/2075), soticitando Licença Especia[ de Ruído, para animação musical ao vivo

e atuações de Djs no estabelecimento Court Social Ctub;

Submetido a votação, o presente pedido, foi detiberado peta intenção de

Reprovar, por unanimidade, com os votos contra do Presidente Nuno Batista, e

dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

Mais foi detiberado conceder audiência prévia

3) Detiberar sobre o pedido apresentado por Roberto Soares (entrada n.o

4961/2025), soticitando autorização e licença para cotocação de uma routotte

para venda de comes e bebes nos arraiais: do Santíssimo- Capeta do Espírito



Santo, de Nossa Senhora da Piedade, do Santíssimo Sacramento - Piedade, do

Espirito Santo e da Capeta da Graça;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

4) Deliberar sobre o pedido apresentado por Andreia Dias (entrada n.o

4969/2025), soticitando autorização e ticença para colocação de bancada para

venda de artesanato têxtit, no Largo das Patmeiras, Capeta do Espírito Santo e

Capela da Graça nas datas constantes do pedido;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

5) Detiberar sobre o pedido apresentado por Tetmo pimenta (entrada n.o

5016/2025), soticitando autorização e ticença para venda de Botas de Bertim, na

Praia do Porto Santo de 1 de julho a 30 de setembro de ZOZ5;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

6) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria do Santíssimo

Sacramento do Senhor (entrada n.o 50'17/2025), soticitando autorização para a

cotocação de barracas de venda de comes e bebes no Arraia[ do Santíssimo

Sacramento do Senhor da Paróquia do Espírito Santo, junto ao patco da Capeta do

Espírito Santo, de 25 a27 de jutho de 2025;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

7) Deliberar sobre o pedido apresentado por Confraria do Santíssimo
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Sacramento do Senhor (entrada n.' 5017/2025), soticitando Licença Especial de

Ruído para o Arraial do Santíssimo Sacramento do Senhor da Paroquia do Espírito

Santo, das 20h00 do dia 25 de jutho até às 02h00 do dia 26 de julho, das 20h00 do

dia 26 de jutho até às 03h00 do dia 27 de jutho e das 19h00 do dia 27 de jutho até

às 01h00 do dia 28 de jutho de 2075;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

8) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria do Santíssimo

Sacramento do Senhor (entrada n.o 5017 /2075), soticitando isenção de taxas

camarárias referentes ao pedido de Licença Especial de Ruído para o Arraial do

Santíssimo Sacramento do Senhor da Paróquia do Espírito Santo, de 25 a 27 de

jutho de 2025;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

9) Detiberar sobre o pedido apresentado por Paróquia do Espírito Santo (entrada

n.o 5019/2075), soticitando autorização para a colocação de barracas de venda de

comes e bebes no Arraiat do Espírito Santo junto ao palco da Capela do Espírito

Santo, dias 2 e 3 de agosto de 2025;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

10) Detiberar sobre o pedido apresentado por Paroquia do Espírito Santo

(entrada n.o 5019/7025), solicitando Licença EspeciaI de Ruído para o Arraia[ do

Espírito Santo, das 20h00 do dia 2 de agosto até às 02h00 do dia 3 de agosto e das

19h00 do dia 3 de agosto até às 01h00 do dia 4 de agosto de2025;



Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

11) Detiberar sobre o pedido apresentado por Paróquia do Espírito Santo

(entrada n.o 5019/2025), soticitando isenção de taxas camarárias referentes ao

pedido de Licença EspeciaI de Ruído para o Arraia[ do Espírito Santo, nos dias 2 e

3 de agosto de 2025;

Submetido a votaçáo o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Sofia Dias e Luís Bettencourt.

RATTFtCAçÕES:

1 ) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista que autorizou o

pedido da Confraria de São Pedro (entrada n." 4695/2025), soticitando isenção de

taxas camarárias referentes a Licença Especial de Ruído do Arraiat de São Pedro,

que se reatizou nos dias 28 e 29 de junho de 2025;

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

2) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista que autorizou o

pedido de Roberto Soares (entrada n." 4748/2025) soticitando autorização e

licença para cotocação de Routotte para venda de comes e bebes no Arraial de São

Pedro;

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Sofia Dias e Luís Bettencourt

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. o3 da Lei n.o 7s/2013, de í2
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de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabalhos, eram dez

horas e cinquenta e cinco minutos, peto que de tudo para constar lavrei a

presente ata, em obediência ao disposto no artigo 57.o da Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro, que depois de aprovada vai ser assinada peto Presidente do orgão

executivo, e por mim, Chefe de Divisão Administrativa e de

Recursos Humanos, na q ua invocada

Porto Santo, 1 1 de jutho de 2025




